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Pauta da Reunião da Comissão de Constituição Justiça e Redação 
para o dia 06 de Março de 2017 às 19h 

 
 

Presidente: Vereador Cleber Fabiano Ferreira 
Relator: Vereador João Rodrigues de Sousa 
Membro: Vereador Gabriel Pereira Lopes 

 
 
Projetos do Poder Executivo 
 
PROJETO DE LEI Nº 005/2017, de 02 de Fevereiro de 2017, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, que “Dispõe sobre o Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas – COMAD e dá 

outras providências”. 

           

 
PROJETO DE LEI Nº 008/2017, de 20 de Fevereiro de 2017, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, que “Dispõe sobre a concessão em comodato de imóvel a entidade que menciona”. 

           

 

PROJETO DE LEI Nº 009/2017, de 20 de Fevereiro de 2017, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, que “Dispõe sobre a criação do Sistema Municipal de Esporte e Lazer de Barra do 

Garças/MT e dá outras providências”. 

           

 
PROJETO DE LEI Nº 010/2017, de 20 de Fevereiro de 2017, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, que “Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal do FETHAB e dá outras 

providências”. 

              

 

PROJETO DE LEI Nº 011/2017, de 20 de Fevereiro de 2017, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, que “Cria no calendário oficial de eventos de Barra do Garças, as festividades que 

menciona”. 

              

 
 

Projetos do Poder Legislativo 
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PROJETO DE LEI Nº 006/2017, de 17 de Fevereiro de 2017, de autoria do Vereador Gustavo 

Nolasco Guimarães - PSL, que “Estabelece norma quanto a disponibilidade da estrutura de 

proteção nas instituições bancárias e dá outras providências”. 

           
 


